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AUTÓGRAFO NO 05/25

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Áfuares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais,

considerando a aprovaçáo integral do Proieto de Lei do Executivo n" 412025, de

autoria do Prefeito Luiz Francisco Boigues, que "Abre crédito adicional especial no

Orçamento Geral do Município para o exercício de 2025 e inclui novos elemento", emite

o presente Autógrafo para todos os efeitos legais.

JOEL ALMEIDA
ente

OAO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ
'1o Secretário

CARLOS ARQUES SANCHES
Secretário
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Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, 11 de março de 2025.


